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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO
AGE 01/11/2018

CEGECON - CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA

CNPJ/MF n.º 14.215.865/0001-80

CAPÍTULO |

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE, FORO, DURAÇÃOE FINS.

Art. 1º - O CEGECON - CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA, pessoa

jurídica de direito privado, ORGANIZAÇÃO instituída como associação de pessoas físicas,

qualificada como organização civil sem fins lucrativos, não possui caráter político-partidário ou

religioso, com autonomia administrativa e financeira, personalidade jurídica e patrimônio distintos de

seus dirigentes e que se regerá pelo presente Estatuto.

Art. 2º - O CEGECON - CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA,doravante

denominado CEGECON, devidamente inscrito no CNPJ/MF 14.215.865/0001-80 com sede na Av.E

Anhanguera, nº 5110, Sala 202, Edifício Moacyr Teles, Setor Central, CEP 74043-012, Goiânia, &

Estado de Goiás; Filial 01 - CEGECON, devidamente inscrita no CNPJ/MF 14.215.865/0002-60%

situada na Rua C 255, sob nº 400, Edifício Eldorado Business Tower, sala 1101, Nova Suíça, Goiânia...

- GO, 74.280-010, podendo estabelecer escritórios de representações e constituir filiais em todo&

território nacional, tendo porfinalidade essencial a promoção da pesquisa, do ensino e ainda do=

desenvolvimento institucional, bem como a promoção e a implementação da defesa dos interesses E

dos seus associados e da comunidade de uma forma geral, exercendo atividades de gestão de =

instituições privadas ou públicas, com enfoque nas áreas de assistência social, cultura, educação, =

desenvolvimento tecnológico, gestão de atendimento ao público, gestão de serviços sociais e E

auxiliares em unidades prisionais, integração social do menorinfrator e garantia de seus direitos À

individuais e sociais, pesquisa científica, proteção e preservação do meio ambiente, saúde, educação &

profissional e tecnológica, esporte e lazer, assistência técnica e extensão rural, incentivando aÉ

melhoria de qualidade de vida com vistas à formação do cidadão pleno e a geração de emprego e

renda.

Parágrafo Primeiro - Para a consecução de suas finalidades o CEGECON poderá, dentre

outros:

1. Atuar nas áreas de educação de trânsito, gestão de unidades administrativas, pólos,

atendimento ao público, capacitação de colaboradores, programase açõesde trânsito,

programas de avaliação teórica e prática para emissão de permissão para dirigir,

carteira nacional de habilitação — CNH e permissão internacional para dirigir — PID,

cursos de instrutor de trânsito, examinadorde trânsito, agente de trânsito, reciclagem

de condutorinfrator, renovação de CNH, dentre outros voltados para melhoria na

qualidade do transporte e do trânsito do País;

2. Atuar nas áreas de ensino, pesquisas científicas, desenvolvimento institucional e

tecnológico, proteção e preservação da qualidade do trânsito, educação,

conscientização e avaliação de candidatos;

3. Atuar na gestão de unidades de seleção para ingresso nas carreiras públicas ou

privadas, concursos, provas, processos seletivos, vestibulares, avaliações, dentre

outros processos de seleção pública ou privada;

4. Promover convênios com órgãos públicos e privados, principalmente, com os que

desenvolvam atividades visando atendimento social à comunidade;

5. Promover estudos, debates e pesquisas participativas sobre todos os temas

pertinentes aos objetivos da Entidade;
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6. Articular-se com entidades afins, que demonstrem capacidade de mobilização social

em torno de políticas públicas;

7. Atuar na gestão de unidades de atendimento ao público, oferta de serviços de

interesse público, oferecimento de procedimentos administrativos voltados ao

atendimento do usuário de serviços públicos;

8. Promover o planejamento, desenvolvimento e execução de projetos de educação

profissional, ensino fundamental, ensino médio e superior de graduação e pós-

graduação, na forma presencial e à distância, pela sua própria estrutura e/ou

utilizando-se de parcerias com instituições da administração pública e de entidades

privadas;

9. Celebrar atos formais de parceria, convênios, contratos, ajustes de parcerias na forma

de contrato de gestão, e outros instrumentos legais com organismos, entidades e

empresas nacionais e internacionais, públicas e privadas;

10. Promover a gestão de atividades de entidades e patrimônios públicos e privados

realizando a administração, o controle, segurança patrimonial, zelo e conservação,

higienee limpeza, a gestão de obras e manutenção dasinfraestruturas visando o pleno

funcionamento das unidades de educação, ciência e tecnologia e de cultura;

11. Promover o gerenciamento para aquisições de materiais de consumo e insumos para

as atividades administrativas, de salas de aula, laboratórios fixos e móveis das

unidades de educação profissional e tecnológica;

12. Promovero gerenciamento para aquisições de bens móveis, máquinas,ferramentas e

equipamentos, e acervos debibliotecafísicos e digitais, necessários ao cumprimento

das atividadesrelacionadasàs ofertas de ensino profissional e educação das unidades

educacionais;

13. No desenvolvimento da atividade de produçãocientífica, poderá criar material didático,

visando atender a demanda dos cursos a serem ministrados,presenciais e a distância,

próprios e de terceiros, e também desenvolver e aplicar, gerindo e mantendo os

Ambientes Virtuais de Aprendizagem, visando o bom desempenhoe resultados dos

projetos, além de produzir, distribuir e vender material didático da própria Entidade ou

de terceiros;
14. Interagir com os Meios de Comunicação Social, a fim de viabilizar apoio às campanhas

de sensibilização e ao trabalho de mobilização popular;

15. Montar e manter uma rede de informações visando à integração dos agentes

multiplicadores;

16. Documentar,editar e difundir todas as atividades do CEGECON,ou de seus parceiros;

17. Comercializar materiais didáticos no atacado ou no varejo, equipamentos e

suprimentos de informática e de comunicação, voltados ao apoio tecnológico
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educacional; :

18. Produzir, publicar, editar, expor e divulgar materiais impressos, fotográficos,QU

audiovisuais, gravações magnéticas e óticas, programas de rádio, televisão e outros;

19. Promover cursos, seminários, simpósios e congressos, visando à capacitação e o

aperfeiçoamento profissional e formação aos discentes e docentes para execução dos

processos;
20. Promover Assessoria Técnica na área de informática e tecnologia aos seus

associados, conveniados, parceiros públicos e da iniciativa privada;

21. Promover Apoio e Assessoria Técnica na área de elaboração de programas

tecnológicos e de inovações, objetivando o aprimoramento de técnicas, dinamizando

e tornando maiseficientes os serviços de administração pública e da atividade privada

nas diversas áreas do conhecimento;

22. Elaborar projetosartísticos e culturais, de captações de recursos e de suas realizações

como também de execuções de serviços de produções, em todo território nacional e

internacional;

23. Promover desenvolvimento organizacional, com processos contínuos e permanentes,

afim de levar atravésde parcerias, à uma nova cultura por um contexto de permanente

mutação social, econômica e tecnológica; administração de recursos humanos
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direcionado para o sucesso da competitividade organizacional, promovendo os

processos de recrutamento e seleção, avaliando, recompensando, desenvolvendo,

mantendo e monitorando às pessoas, assim como nos processos de terceirização,

diminuindo as preocupações com a administração, por parte do contratante, sejam

estes entidades privadas ou públicas;

Elaborar projetos voltados para o bem-estar social, e desenvolvimento tecnológico,

econômico, político, educacional e ambiental;

Defender a democracia, o direito a igualdade e a liberdade, bem como os princípios

fundamentais da legalidade, impessoalidade, da moralidade e da eficiência em todas

as ações;

Combater todas as formas de maustratos, abuso e violência contra crianças, jovens

e mulheres, garantindo o direito à maternidade, à adolescência e à velhice;

Promover a sensibilização e a participação da sociedade na defesa dos direitos da

criança, jovem e da mulher por meios de campanhas, programas e eventos que

permitem o envolvimento da sociedade em seus programase atividade;

Promover a formação do adolescente, do jovem e da mulher como cidadãos que

conhecem seus direitos e deveres,
Defender a inserção do jovem no mercado de trabalho e a sua formação profissional,

realizando cursos profissionalizantes e a ressocialização através da promoção do

voluntariado, além de incentivar estudos e projetos que valorizem o adolescente e o

jovem como cidadão;

Lutar pela erradicação do analfabetismo, promovendo a Educação Básica e Cursos

de Formação Continuada para professores, inclusive os serviços de apoio logístico

para sua realização;

Firmar convênios, contratos, parcerias, terceirização e outros com organismos,

entidades e empresas nacionais e/ou internacionais, públicas e/ou privadas, para o

desenvolvimento de projetos de ensino, visando a erradicação do analfabetismo e do

programa de Educação de Jovens e Adultos, na forma presencial e a distância;

Desenvolver em conjunto com a sociedade, projetos que apresentam soluções para a

implementação dosdireitos do adolescente e do jovem como cidadão, que se encontre

em situação social desfavorável e/ou de risco;

Elaborar programas de avaliação, acompanhar e repassar informações, trabalhos,

análises de estudos, projetos e programas de ações públicas que visem à defesa dos

direitos da população em geral;

Desenvolver cursos profissionalizantes com programas especiais de capacitação,

visando à preparaçãotécnica de profissionais e do jovem ao mercado de trabalho;

Promover campanhas contra o uso de drogas e outros males que assolam juventude

em nossa sociedade;

Produzir o intercâmbioe a troca de informações sobre a sua área de atuação mediant

a realização de encontros, workshops, conferências e seminários com especialistas e

outros;
Promover eventos e encontros com o poderpúblico, viabilizando esta parceria, jovens

e governo, visando um maior conhecimento troca deinformações;

Apresentar projetos e formas de assessoria a pessoas jurídicas e órgãos públicos,

Promover campanhas contra o desperdício dos recursos naturais;

Promover Educação Formal e Informal em todo território nacional,

Gerir e ministrar cursos de Ensino Fundamental, Educação Especial, Educação

Infantil, Educação de Jovens e Adultos, Ensino Técnico e Profissionalizante e de Nível

Superior, Graduação, Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado, de forma presencial e

à distância, na qualidade de mantida ou de mantenedora em todo território nacional,

inclusive os serviços de promoção de eventos e de apoio logístico para sua realização;

Desenvolver trabalhos de ecoturismo e promover eventos de cunho ecológico,

educacional e cultural visando credenciamento junto aos órgãos governamentais e não

governamentais;

. Realizar serviços de concursos públicos, capacitação e treinamento de profissionais;
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Prestar serviços especializados de Telemarketing e de tele atendimento (Call Center)

ativo e receptivo com toda a infraestrutura necessária para o bom resultado dos

serviços, utilizando parcerias com empresase instituições especializadas,

Sensibilizar e Educar lideranças nas diversas camadas sociais, capacitando-as a uma

ação multiplicadora;

Comprar em comum os bens necessários para realização das propostas;

Gerir, como Organização Social, as estruturas e equipamentos públicos integrantes

da Rede Pública de Educação Profissionalizante e a operacionalização das ações da

política educacional pública, consubstanciadas em atividades de ensino, pesquisa e

extensão, ofertadas por meio de cursos e programas de formaçãoinicial continuada

ou qualificação profissional, educação profissional técnica de nível médio e educação

profissional de graduação e pós-graduação, nas modalidades presencial e a distância

e também das ações de desenvolvimento e transferências de inovações tecnológicas,

no apoio à educação profissional e ao setor produtivo.

Como Organização Social, promover as atividades de gerenciamento, de

operacionalização e de execução das atividades administrativas, de apoio para a

implantação e implementação de políticas pedagógicas nas Unidades Educacionais

da Rede Pública de Ensino, em todo território nacional.

Gerir, como Organização Social, estruturas públicas voltadas à execução dos

programas de desenvolvimento de servidores, com a promoção da educação

permanente dos trabalhadores em saúde pública, com foco no Sistema Único de

Saúde e na melhoria da qualidade de vida da população.

Gerir, como Organização Social estruturas públicas voltadas às atividades de serviços

hospitalares, laboratoriais e de ações em saúde pública em todo território nacional.

Realizar todos os meios necessários para prestação dos serviços previstos neste

Estatuto.

Promover a defesa e a conservação de bens e direitos sociais, coletivos e difusos

relativos à educação, ciência, tecnologia, meio ambiente, ao patrimônio histórico e

cultural, aos direitos humanos e dos povos;

Estimular e desenvolver o pleno exercício de cidadania através da elaboração e

produção de conteúdo digital para difusão através da internet visando a melhoria da

qualidade de vida e formação da população;

Estudar pesquisar e divulgar as causas dos problemas ambientais e as possíveis

soluções visando o desenvolvimento ecologicamente sustentável;

Desenvolver e difundir atividades educativas, culturais, esportivas e cientificas

realizando pesquisas, conferencias, seminários, cursos, treinamentos editando

publicações, vídeos e filmes, processamento de dados, assessoria técnica nos

campos ambiental, científico, tecnológico, educacional e sociocultural, bem como

produção e publicação, de vídeos, programa de informática, conteúdo digital e difusão

via internet, camisetas, adesivos, materiais destinados a divulgação e informação

sobre os objetivos sociais, a apresentação de serviços e assessoria, desde que o

produto desta comercialização reverta integralmente para a realização dos próprios

objetivos;

Consultoria e desenvolvimento de projetos nas áreas de patrimônio histórico,

arquitetônico, arqueológico, paleontológico, biológico, geográfico e ambiental,

Organizar arquivo, biblioteca banco de dados, videoteca ou outros sistemas de

informação especializados nas áreas relacionadas ao seu campo de atuação;

Promoção do voluntariado.

Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;

Experimentação, não lucrativa de novos modelos sócio produtivos e de sistemas

alternativos de produção, comércio, emprego e credito;

Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de

outros valores universais;

Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do

desenvolvimento sustentável;
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63. Estimular a parceria, o diálogo local e solidariedade entre os diferentes seguimentos

sociais, participando juntos a outras entidades que visem interesses comuns;

64. Gestão de bens públicos e privados, mediante disponibilização de segurança

patrimonial, higiene e limpeza;
65. Desenvolver técnicas para a parametrização de Ambientes Virtuais de Aprendizagem

e de suastecnologias correlatas, para oferta de cursos na modalidade de Educação a

Distância (hardware, softwaree infra);

66. Promover a atualização tecnológica de equipamentos e ferramentas, contra a

obsolescência e desgastes naturais de uso, por meio de substituições programadas e

ou de por meio de locações;

67. Promover condições de divulgação das ofertas de cursos e programas, nos diversos

meios de comunicação em unidades de educação;

68. Viabilizar cursos de capacitação pedagógica continuada;

69. Desenvolver e manter um sistema de gestão administrativo pedagógico, para

gerenciamento de cursos e programas, da rede de educação, de forma articulada e

integrada entre unidades e os órgãos gestores de educação;
70. Promover a logística necessária à execução dos cursos palestras e programas,

sobretudo para realização de visitas técnicas, aulas práticas da EAD e apoio aos

processos de tutoria e serviços de coordenação no acompanhamento de cursos e

serviços;

71. Promover a implantação de laboratórios de currículos, e de confecção de cenários de

educação, com vistas a identificar as demandas do setor produtivo, suas boas práticas,

dos avanços tecnológicos e inovações do setor e da correspondente adequação

destes aos currículos propostos ou a serem implementados no âmbito das unidades

de educação;

72. Providenciar metodologias de garantir a interlocução e articulação com os arranjos

produtivos locais, para identificar demandas por formação profissional, disseminação

de novas tecnologias e prestação de serviços;

73. Estimular a pesquisa e a extensão no âmbito das escolas de educação profissional,

garantindo apoio de insumos, equipamentos, laboratórios e de profissionais,

74. Promover açõestecnológicas de ensino e extensão, nas comunidades carentes e nos

territórios rurais dos Estados, por meio de laboratórios móveis, permitindo a

democratização ao acesso e flexibilização da oferta de educação profissional e do

empreendedorismo;

75. Promover ações de ampliação de infraestruturas existentes em unidades de ensino,

para atender as demandas cambiantes do setor produtivo e do adequado

funcionamento das unidades de educação profissional;

76. Promovere realizar ações voltadas para a garantia de uma educação pública e privada

de qualidade para todos, que favoreça o pleno e efetivo desenvolvimento intelectual,

cultural, sócio afetivo e psicomotor de crianças, adolescentes, jovens, adultos e

terceira idade, condições fundamentais para a inclusão social;

77. Contribuir para o estabelecimento de políticas públicas junto educação, com

programas Inter setoriais nos níveis federal, estadual e municipal, visando garantire
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universalidade e a qualidade da atenção ao ser humanoe a proteção à sua família, na

perspectiva de concretizar o direito e as oportunidades de acesso aos bens

socioculturais necessários ao desenvolvimento humanoe social;

78. Desenvolver projetos voltados ao crescimento intelectual, tendo como base a

educação comoferramenta de inclusão social, despertando a consciência, moralidade,

ética, aumento da autoestima, resgatando assim os valores e princípios familiares e

sociais;

79. Elaborar planos e estratégias na área da educação aprimorando o incentivo à

criatividade, crescimento, implantando aulas práticas que levem o indivíduo ao

conhecimento acima do teórico;

80. Apoiar, incentivar e promover o desenvolvimento de atividades de excelência e

referência nas áreas de formação musical e cultural, abrangendo artes clássicas de
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alta qualidade técnica e artística, para detectar talentos e formar músicos. Além de
elaborar, realizar e ofertar cursos profissionalizantes de alta qualidade nas áreas

mencionadas, na modalidade presencial, a distância e semipresencial, incluindo

Tutoria e realização de processos seletivos para os profissionais;
81. Fomentar e apoiar à realização de atividades de caráter cultural, inclusive no que diz

com a restauração e preservação de obras tombadas pelo patrimônio histórico

brasileiro;
82. Promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares, como colônia

de férias, jardinagem, clubes, atividades culturais,etc.

83. Prestar serviços gratuitos, permanentes, e sem qualquer discriminação de clientela,

na área especifica de atendimento, àqueles que deles necessitarem;

84. Implantar e promover mecanismos de coleta, análise, armazenamento, difusão e
intercâmbio de dados e informações sobre o desenvolvimento da ciência, tecnologia e

inovação;
85. Realizar a promoção e o desenvolvimento da inovação tecnológica e estudos sobre o

desenvolvimento científico e tecnológico;
86. Implantar e promover mecanismos de coleta, análise, armazenamento, difusão e

intercâmbio de dados e informações sobre o desenvolvimento da ciência, tecnologia e

inovação;
87. Promover e apoiar reuniões de natureza científica e tecnológica, podendo participar

de quantas forem necessárias; o

88. Fomentar e Promover o desenvolvimento e a manutenção da pesquisa científica e &

tecnológica e a formação de recursos humanosqualificados para a pesquisa, em todas +
as áreas do conhecimento;

89. Fomentar,realizar a promoçãoe a pesquisa científica e tecnológica, a capacitação de

recursos humanos voltadas às questões de relevância econômica e social

relacionadas às necessidades específicas de setores de importância regional ou

nacional;

90. Prestar assistência na compra e importação de equipamentos e insumospara uso em

atividades de pesquisa científica e tecnológica, em consonância com a legislação em

vigor;
91. Promover a realização de acordos, protocolos, convênios, programas e projetos de

intercâmbio e transferência de tecnologia entre entidades públicas e privadas,

nacionais e internacionais;
92. Prestar serviços e assistência técnica em sua área de competência e habilitar

instituições nos termos da legislação pertinente, importar bens com benefícios fiscais,
destinados a atividades diretamente relacionadas com pesquisa científica e

tecnológica;
93. Assistência social com a finalidade de garantir o cumprimento dos direitos, da ética—A

da cidadania e dos deveres dos envolvidos no sistema penitenciário e carcerário;

94. Prestar assistência, estimular, fomentar os empreendimentos de Economia Solidária,

urbanos e rurais inclusive mulheres, quilombolas, Indígenas, assentados e

recicladores;
95. Prestar assistência social a família e idosos;

96. Prestar assistência social a crianças e adolescentes;
97. Intermediar e promover mão de obra de adolescentes, jovens, adultos, portadores de

deficiência;
98. Ações de combate à erradicação do trabalhoinfantil, violência doméstica e a pessoas

em situação de vulnerabilidade social;
99. A promoção do bem-estar social e do desenvolvimento regional, mediante o estímulo

à geração de empregos e ao incremento de renda, além do combate à pobreza;
100. Promoverparcerias e intercâmbio entre empresas e destas com organizações

não governamentais, poderes públicos e agências multilaterais, facilitando a

convergência de iniciativas locais, nacionais e internacionais com vistas ao

desenvolvimento sustentável;
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101. Orientar as empresas para trabalhar a mudança de cultura das pessoas

desenvolvendo os valores que fundamentam e sustentam visões, atitudes e

comportamentos condizentes com uma sociedade sustentável;

102. Estimular o desenvolvimento da ética e do comportamento socialmente

responsável;

103. Realizar o gerenciamento, identificar, produzir e disseminar informações sobre

o desenvolvimento sustentável e a gestão socialmente responsável dos negócios de

modo a permitir amplo acesso público às mesmas;

104. Desenvolver e operar mecanismos, processose instrumentos virtuais e físicos

de comunicação, próprios ou de terceiros, para divulgar dados, informações e

conhecimentos sobre desenvolvimento sustentável e responsabilidade social, como

forma de estimular a criação de uma ampla cultura de sustentabilidade e

responsabilidade social;

105. Estimular empresários, executivos e trabalhadores das empresas, assim como

as principais lideranças e organizações governamentais com influência no

comportamento das empresas a promoverem a responsabilidade social empresarial e

a sustentabilidade;

106. Realizar diálogos, debates, encontros e eventos com empresas e outras

instituições sobre responsabilidade social empresarial e desenvolvimento sustentável,

bem como promover a participação dos associados em conferências e fóruns

internacionais;

107. Orientar empresas no planejamento, mobilização de recursos e aprimoramento

de suas práticas de gestão, de governança e de relações comerciais, visando à

implantação de processose políticas de responsabilidade social e sustentabilidade no

próprio negócio e em suas respectivas cadeiasde valor; e organizar grupos de trabalho

paratroca de experiência e cooperação na realização de ações de interesse comum;

108. Promover a elaboração e execução de programas de gestão e Assistência

Social, relacionados ao sistema carcerário e penitenciário, auxiliando nas melhorias e

condições de vida, e trabalho dos representados em unidadesprisionais;
109. Realizar o auxílio no zelo pelo cumprimento das normas estatutárias e leis

vigentes, proporcionando a recuperação social do preso, desenvolvendo e executando

projetos que visem o auxílio, e a inclusão social de portadores de necessidades

especiais, objetivando a melhor utilização de recursos humanose financeiros;

110. Auxiliar e fortalecer as organizações de base dos trabalhadores, no que

consiste a manutençãoe defesa dasinstituições democráticas brasileiras,

qua: Executar programas de gestão relacionados ao sistema carcerário e

penitenciário, objetivando a melhorutilização de recursos humanose financeiros,
112 Promover e desenvolver projetos, voltadas à segurança pública, em todas as

esferas governamentais, desempenhando funções técnicas e administrativas; QU.

113. Promover a humanização, recuperação, inclusão social, capacitação e

formação escolar dos reclusos, buscando a redução de índices de reincidência

criminal;
114. Executar, gerir e promover formação técnico-profissional metódico, certificar

através de cursos técnicos profissionalizantes a adolescentes, jovens, adultos e

portadores de deficiências;

115. Implementar, gerir, desenvolver, avaliar, executar atendimentos psicológicos,

fonoaudiólogos, fisioterapeutas, pedagógicos e serviços sociais a crianças,

adolescentes, jovens, adultos, portadores de deficiências,
116. Com base na captação dos recursos citados acima, promovera elaboração do

Desenvolvimento de Pesquisa Científica, tendo em vista o progresso da ciência,

promovendo assim, de forma admirável a educação;

117. Possibilitar à comunidade ou regiões do estado por meio de iniciativas

consistentes, a promoção de Desenvolvimento Tecnológico, a fim de adquirirem a

capacidade de inovação suficiente para influenciar a dinâmica econômica de sua
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118. Desenvolver projetos sociais que estimulem a cidadania de adolescentes e

jovens com finalidade de reduzir a criminalidade entre menoresinfratores;

119. Realizar a gestão e organizar práticas esportivas, através de escolas e

programas de treinamento a crianças, adolescentes,jovens e adultos;

120. Desenvolver atendimentos psicossociais às crianças, adolescentes e jovens,

acompanharo processo educacional por meio de auxilio pedagógico;

121. Promover cursos de aprimoramento e desenvolvimento de ensino das técnicas

referente às práticas esportivas e entretenimentos recreativos, para técnicos e

profissionais de educaçãofísica;

122. Promover, fazer a gestão e fomentar ações que venham contribuir com o

aprimoramento, divulgação e desenvolvimento da prática desportiva, entre crianças,

jovens, adolescentes e idosos;

123. Promover, fazer a gestão e fomentar ações destinadas a pessoas portadoras

de necessidades especiais, deficiência física sensorial, mental e portadores de

condutas típicas;

124. Promover o treinamento e a capacitação de pessoal, permitindo, no âmbito

acadêmico, o atendimento dos objetivos a que se propõe;

125. Promover, criar, implantar, recuperar, cuidar e fazer a Gestão de áreas de

preservação permanente, firmar acordos, convênios ou outros instrumentos de

cooperação com entidades congêneres, tanto públicas como privadas, para a

angariação de recursos e compartilhamento na gestão de Projetos Ambientais;

126. Desenvolver e executar projetos, eventos e outras ações que revertam em

benefício da natureza, da sociedade e colaborem na divulgação do Brasil em todo o

mundo;

dar. Promover o desenvolvimento, podendo ofertar cursos, treinamentos,

seminários entre outros, sobre o meio ambiente, visando à conscientização em relação

aos problemas ambientais;

128. Promovere levar a educação ambiental, e a difusão das formas de redução

dos passivos nocivos ao meio ambiente;

129. O acolhimento a pessoas com distúrbios decorrentes do jogo patológico, outros

transtornos do controle do impulso, demais transtornos psiquiátricos e o posterior

encaminhamento a profissionais especializados ou a instituições públicas ou privadas,

caso se verifique necessário tratamento de longa duração;

130. A habilitação gratuita de profissionais para atuação na prevenção de saúde

mental, dos transtornos do controle do impulso e transtornos psiquiátricos;

KEMR Estabelecer relações e manter intercâmbio de experiência com profissionais

das áreas de psiquiatria, psicologia, psicanálise, saúde mentale áreas afins;

132. Fomentar, desenvolver, executar, realizar atividades, eventos consultorias,

cooperação técnica, assessoria de operacionalização, gerenciamento e execução de —)

serviços de saúde às pessoas;
133. Prevenção de saúde mental, transtornos do controle do impulso e transtornos

psiquiátricos em geral; VU
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134. Celebrar convênios e acordos com instituições públicas ou privadas, nacionais

ou internacionais visando à investigação de qualidade de vida, promoção de bem-

saúde e a sua gratuitamente e a qualidade de vida observando-se a forma

complementar de participação das organizações;

136. Promover palestras, cursos, simpósios e outras atividades que levem a

conscientização, quanto à importância de identificar e prevenir problemas relacionados

à saúde;

137. Promover o estabelecimento de intercâmbios, a produção de pesquisas e

publicações, bem como a realização de eventos, reuniões, círculos de estudos,

conferências, debates, cursos, palestras, seminários e outros afins, visando à

estar; E

135. Promover palestras para a comunidade sobre qualidade de vida, promoção dea
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divulgação de resultados observados nos seus projetos, a troca de informações e a

construção/difusão de conhecimentos desenvolvidos pelo Instituto;

138. Promovere executar projetos, programase planos de ação, prestando serviços

de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que

atuam em áreas afins;

139. Promover açõese prestar serviços, gratuitamente, de atenção às necessidades

do desenvolvimento humano e social, priorizando as pessoas que se encontram em

situação de risco;

140. Promover o desenvolvimento integral do ser humano, através da busca e

construção de propostas efetivas de promoçãoe proteção da vida individuale coletiva;

141. Elaborar, promover, executar e apoiar estratégias e ações inovadoras visando

o desenvolvimento humano e social, nas áreas de atuação ora desenvolvidas;

142. Contribuir para a formulação da política agrícola, no que serefere à assistência

técnica e extensãorural;

143. Formular, coordenar e implementar as políticas de assistência técnica e

extensão rural, capacitação e profissionalização de agricultores familiares,

144. Supervisionar a execução e promover a avaliação de programas e ações de

assistência técnica e extensão rural, fomentar a inovação tecnológica na agricultura;

145. Implementar ações, elaborar, promover e avaliar a execução de programas e

projetos de fomento específicos no que diz respeito à assistência técnica e extensão

rural;

146. Promover a integração entre os processos de geração e transferência de

tecnologias adequadas à preservação e recuperação dos recursos naturais;

147. Promover a compatibilidade das programações de pesquisa agropecuária e de

assistência técnica e extensão rural.

Parágrafo Segundo - O CEGECON possuifinalidade não-lucrativa, tendo por obrigatoriedade

investir seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades, sendo vedada a

distribuição de bens ou parcela do patrimônio líquido em qualquerhipótese, inclusive em razão de

desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade, ficando assim

terminantemente proibido qualquer distribuição entre seus associados, conselheiros, diretores,

empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,

bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas

atividades.
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Art. 3º - O CEGECONterá o prazo de duração indeterminado, regendo-se pelo presente

Estatuto, normasinternas e legislação civil a ele aplicável.

Art. 4º - O CEGECON esxtinguir-se-á por deliberação exclusiva da Assembleia Geral, por

maioria de 2/3 (dois terços) de seus membros. QR

Art. 5º - No desenvolvimento de suasatividades o CEGECONnãofará qualquer discriminação

de raça, cor, gênero ou religião.

Art. 6º - O CEGECONterá um Regimento Interno que deverá ser aprovado pelo Conselho de

Administração, no qual disciplinará o seu funcionamento.

CAPÍTULO II

DOS ASSOCIADOS

Art. 5º - O quadro Social é constituído das seguintes categorias de membros associados:

1. Fundadores: aqueles que assinarem a ata de constituição da sociedade.
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2. Beneméritos: os que venham a se destacar na realização de obras sócias e

filantrópicas a benefício da sociedade civil e ao CEGECON, mediante proposta da

Diretoria Executiva.
3. Contribuintes: qualquer pessoa física, que faça parte do quadro de associados e que

venha cumprir com o pagamento de uma contribuição financeira periódica e

continuada ao CEGECON, a título de taxa de associado, estabelecida pelo Conselho

de Administração da Instituição, após sua inclusão no quadro de associados,

autorizada pela Presidência e referendada pela Assembleia Geral.

Parágrafo Único — A inclusão de novos associados será realizada por ato do Diretor

Presidente do CEGECON,sob referendo da Assembleia Geral.

Art. 6º - São deveres dos membros:

1. Concorrer com seu esforço pessoal para a plena consecução dos objetivos do

CEGECON.
2. Desenvolveras tarefas que lhes forem cometidas.

3. Cumprir e zelar pelo cumprimento deste estatuto e demais normas internas do

CEGECON;
4. Acatar as decisões da Assembleia Geral, Conselho de Administração e da Diretoria

Executiva;

5. Aceitar as incumbências que lhes forem atribuídas pela Diretoria Executiva,

participando de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos;

6. Zelar pelo nomee pelos bens dainstituição;

7. Participar das Assembleias Gerais;

8. Cooperar para o desenvolvimentoe a realização das atividades da Associação.

Parágrafo Único - O Associado que não comparecer ou não justificar a ausência em duas

Assembleias Gerais estará infringindo o presente Estatuto estando sujeito às penalidades.

Art. 7º - Infringindo o presente Estatuto, os associados estarão sujeitos às seguintes

penalidades:

1. Advertência;

2. Suspensão;

3. Exclusão.
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Parágrafo primeiro - A advertência será aplicada pelo Presidente do CEGECON, mediante

aprovação da Diretoria Executiva, em caráter reservado, para punir faltas leves.

Parágrafo segundo - A suspensão será aplicada pelo Presidente, após aprovação da DiretoriaTR.

Executiva, em recurso "ex-officio", para punir faltas graves.

Parágrafo Terceiro - A exclusão e ou demissão do associado só é admissível havendo justa

causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, no prazo

de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, quando da prática dos seguintes atos:

Grave violação do estatuto; :

Atentar contra a entidade, seus membros, associados ou objetos estatutários,

Exercício de atividade, cargo ou função incompatível com a condição de associado; l

Condenação administrativa, criminal ou em ação civil pública ou por prática de ato :

improbidade administrativa, transitada em julgado;

Prática de ação ou omissão reprovável diante dos objetivos, princípios e normas da

entidade.
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Parágrafo Quarto - Compete somente à Assembleia Geral, convocada especialmente para

esta finalidade, a deliberação e aplicação de exclusão de qualquer sócio, após a comprovação de ato

que justifiquem esta penalidade, condicionada à votação favorável a exclusão pela maioria absoluta
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dos presentes.

Parágrafo Quinto - Os membros da ORGANIZAÇÃOnão respondem subsidiariamente pelas

obrigações sociais da mesma.

Art. 8º - São direitos dos associados:

1. Votar e ser votado nas Assembleias Gerais especialmente convocadas para

preenchimento das vagas dos Conselhos de Administração e do Conselho Fiscal,

2. Participar das Assembleias Gerais com direito a manifestação e voto;

3. Propor a admissão de novos associados;

4. Propor candidatos à eleição do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e

Diretoria Executiva do CEGECON;

5. Requerer convocação de Assembleia Geral Extraordinária, justificando

convenientemente o pedido;
6. Ter acesso a todos os documentos da Associação;

7. Recorrer das decisões da Diretoria.

Parágrafo único - Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que

o associado se encontre quite com suas obrigações sociais.

CAPÍTULO III

DOS ÓRGÃOS QUE INTEGRAM A ESTRUTURA DA ORGANIZAÇÃO

Art. 9º - São órgãosintegrantes da estrutura da ORGANIZAÇÃO:

1. Assembleia Geral;
2. Diretoria Executiva;

3. Conselho Fiscal;
4. Conselho de Administração Institucional.
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Parágrafo Primeiro - Os membros da Diretoria Executiva poderãovir a ser remunerados pelo =

exercício de suas atribuições, mediante pró-labore a ser fixado anualmente, pelo Conselho de =

Administração da Instituição em valores compatíveis com os de mercado, na unidade da federação =

que atua a organização social, com valores limitados ao teto estabelecido pelo art. 92, XII da

Constituição Estadual, conforme a necessidade e possibilidade da organização.

Parágrafo Segundo - Não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações

assumidas pela Associação em virtude de ato regular de gestão, respondendo naquela qualidade,

porém, civil e penalmente, por atos lesivos a terceiros ou a própria entidade, praticados com dolo.

CAPÍTULO IV

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 10º - A Assembleia Geral, que poderá ser ordinária ou extraordinária, é o órgão máximo

de deliberação da organização, com poderes para deliberar sobre todas as suas atividades e tomar

as providências que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento, convocada na forma deste

Estatuto.

Art. 11º - Caberá à Assembleia Geral:

1. Zelar pelo cumprimento do presente Estatuto e deliberar sobre qualquer alteração do

 

mesmo;
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2. Destituir, como prerrogativa exclusiva, os membros da Diretoria Executiva e do

Conselho Fiscal, por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus membros;

3. Deliberar sobre as contas, os balanços e os relatórios da Diretoria Executiva, após

parecer prévio do Conselho Fiscal e aprovação pelo Conselho de Administração da

Instituição;

4. Julgar, em instância superior, os recursos interpostos das deliberações da Diretoria

Executiva;

5. Exercer qualquer poder não expressamenteatribuído a outro órgão;

6. Aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos, por maioria, no mínimo,de 2/3 (dois

terços) de seus membros;
7. Deliberar e aprovar acerca da exclusão de membro;

8. Aprovar e dispor sobre a extinção da entidade por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois

terços) de seus membros.

Parágrafo Primeiro - A Diretoria Executiva fará publicar anualmente no Diário Oficial do

respectivo ente federado com o qual mantenha a relação contratual, os relatórios financeiros e o

relatório de execução do contrato de gestão.

Parágrafo Segundo - Em caso de afastamento ou dispensa dos membros do Conselho de

Administração e Conselho Fiscal, será convocada uma Assembleia Geral Extraordinária pela maioria

do Conselho ou Diretoria que o convocar, ou ainda por 1/5 (um quinto) dos associados quites com

suas obrigações sociais, especificamente para este fim, com o quórum mínimo de 2/3 dos

associados, e a decisão será válida somente com aprovação pela maioria absoluta dos presentes: =

1. Quando ocorrer o afastamento ou dispensa de qualquer membro da DiretoriaS

Executiva, conselho de Administração ou Conselho Fiscal, este será substituído pelo seus

suplente, na forma deste Estatuto; '

2. Na falta de suplentes, a Assembleia Geral nomeará outro membro interino, no qualS

terá as designações do membro substituído.

Parágrafo Terceiro - Serão eleitos em Assembleia Geral Ordinária os membros do Conselho

de Administração e do Conselho Fiscal, conforme se finda os mandatos, nos moldes definidos neste

Estatuto.
1. A eleição será realizada por votação secreta, sendo permitida por aclamação, quando

se tratar de chapa única.

2. O registro de chapas e os demais trabalhosda eleição serão regulados pelo Regimento

Interno do CEGECON;
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Art. 12º - A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria Executiva, através de ato do

Diretor Presidente ou pelo Conselho Fiscal, na forma dos Artigos 14º e 18º, respectivamente, ou por

grupo de associados que representem no mínimo 1/5 (um quinto) do quadro social. Ns,

Parágrafo único - Os editais de convocação de Assembleia Geral Ordinária serão fixados em

locais visíveis das dependências da organização, podendo, ainda, serem publicados em jornal de

grandecirculação, com antecedência de 05 (cinco) dias. A

Art. 13º - A Assembleia Geral é o órgão soberano da organização, que poderá ser ordinária

ou extraordinária, com poderes previstos neste estatuto e na legislação cível, podendo ser convocada

na forma deste Estatuto.

Parágrafo Único - O prazo de convocação previsto no Art. 12º, parágrafo único, não será

observado para a Assembleia Geral Extraordinária, que terá sua convocação poredital, afixado em

locais visíveis nas dependências da organização, podendo, ainda, serem publicados em jornal de

grande circulação, com antecedência mínima de 02 (dois) dias.
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